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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 046412020

Florianópolis, 25 de novembro de 2020

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO CORONEL MOCELLIN

Nesta Casa

., Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei no 031 5.612020, que 'Altera a

Lei no 16.583, de 2015, que 'Dispõe sobre comercializaçâo de produtos ópticos e

licenciamento do comércio varejísta e de prestação de serviços de produtos ópticos no

Estado de Santa Catarina"', para seu conhecimento.

Respeitosamente,
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 2954125s9
www.alesc.sc.gov.br
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Ofício GPS/DL/ 1022 12020

Florianópolis, 25 de novembro de 2020

PROÏOCOLO GERAL DA ALESC

RECEBIDO
HORARIO:

DA'IA:

ASS. RESP

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0315.612020, que "Altera a Lei no 16.s83, de 201s, que 'Dispõe sobre

comercializaçâo de produtos ópticos e licenciamento do comércio varejista e de

prestação de serviços de produtos ópticos no Estado de Santa Catarina"', a fím de

obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

*,\

LAÉRCIO SCHUSTER

iro Secretário

Excelentíssimo Senhor

RICARDO MIRANDA AVERSA

Chefe da Casa Civil

Nesta

Depu

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.a lesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 1023 l2O2O

Florianópolis, 25 de novembro de 2020

llustríssimo Senhor

IVAN ROBERTO TAUFFER

Presidente da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Santa Catarina

Nesta

) Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria copia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste poder, ao projeto de Lei

no 0315.612020, que "Altera a Lei no 16.583, de 201s, que 'Dispõe sobre

comercialização de produtos ópticos e licenciamento do comércio varejista e de
prestação de serviços de produtos opticos no Estado de Santa Catarina"', a fim de

obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

&

Dep LAÉRCIO SCHUSTER

Primeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 1024 12020

FlorianópolÍs, 25 de novembro de 2020

llustríssimo Senhor

JUAN PABLO GARCIA BRETAS

Presidente do Conselho Regional de Óptica, Optometria de SC

Canoinhas - SC

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0315.612020, que "Altera a Lei no 16.583, de 2015, que 'Dispõe sobre

comercialização de produtos ópticos e licenciamento do comércio varejista e de

prestação de serviços de produtos ópticos no Estado de Santa Catarina"', a fim de

obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

t

Depu LAERCIO SCHUSTER

eiro Secretário

ô
c
t

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Of ício no 029/CC-DIAL-G EMAT Florianópolis, 7 de janeiro de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DU102212020,
encaminho a Vossa Excelência o Parecer no 579120, da Procuradoria-Geraldo Estado (PGE), o
Ofício GABS no 118812020, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico
Sustentável (SDE), e o Parecer no PAR 206312020-COJUR/SES, da Secretaria de Estado da
Saúde (SES), todos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0315,6/2020, que
'Altera a Leino 16.583, de í5 de janeiro de 2015, que'Dispõe sobre comercialização de produtos
ópticos e licenciamento do comércio varejista e de prestagão de serviços de produtos ópticos no
Estado de Santa Catarina"'.

Respeitosamente
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DanielCardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Catarina
Nesta

'Poil.d! nP lX0,/2020 . DOE 2,l./ííô
DcLf.g{o do @írpetorclo

OF 02 g_PL031 6.6J0_PGL8Ë8_SDLorc
gCC 11124ti2020

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 40í, no 4.600, km 't5 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópotis - SC
Telefone: (48) 3665-209 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR.GERAT DO ESTADO

PARECER N9 579/2O.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital

Processo : SCC t7 246 | 2020

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Ementa: Diligência ALESC. Projeto de Lei ne 315.6/2020, o qual altera a

Lei ne 16.583, de 2015, que "Dispõe sobre comercialização de produtos

ópticos e licenciamento do comércio varejista e de prestação de serviços

de produtos ópticos no Estado de Santa Catarina". Manifestação pela

constitucionalidade e legalidade.

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria J urídica,

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Assembleia Legislativa do Estado de

Santa Catarina (ALESC) que, por meio de sua Comissão de Constituição e Justiça, solicitou a

emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei ne 3L5.6/2020, de iniciativa parlamentar.

Assim dispõe a proposição legislativa:

PROJETO DE LEI N9 0375,6/2020
Altera a Lei ne 76.583, de 75 de joneiro de 2015, que "Dispõe sobre
comerciolizoção de produtos ópticos e licenciamento do comércio varejista e de
prestação de seruiços de produtos ópticos no Estado de Santd Cotarind,,,
Art. 7e O artigo 2e do Lei ne 76.583, de 75 de janeiro de 2015, passo o vigoror
com a seguinte redação:
Art. 2e Os fabricontes, os distribuidores atacodistos e os representantes
comerciais dos produtos ópticos, openas poderão comercializor tais produtos
pard os estobelecimentos definidos no I 7e do art. 7e desta Lei, sendo-lhes
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA GERAT DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO ESTADO

vedado o fornecimento de serviços e lentes oftólmicas incolores, coloridos,

filtrontes, quaisquer que sejam as suos composições; convenciondis ou não com
dioptria, armações, ou óculos de proteção solor diretomente aos consumidores.
Art. 2e Os incisos do ortigo 3e da Lei ne 76.583, de 75 dejaneiro de 2075, possa

a vigoror com os seguintes redações e acréscimos:
lV - contrdto de responsabilidode técnico firmado ente o óptico e d empresa,
com assinaturas reconhecidos por tobelião e cópia autenticodo do controto de
trabalho. Em se tratando de responsabilidade do diretor ou sócio-proprietário,
cópia do controto social devidamente homologado pela Junto Comercial do
Estado de Santa Catdrino - TUCESC e apresentdção da Declaroção de
Res po nso bi lid o d e Técni co ;
V - cópia autenticada do Diplomo de Técnico em Óptica reconhecido pelo
Conselho Estddual de Educoção - CEE;

Xl - Certidão de Regularidade Técnica emitido pela Entidade Regional de Closse -
CrOO-SC

Art. 3e O anigo 5e dd Lei ne 76.583, de 75 de janeiro de 2075, passo o vigorar
com o seguinte redação
Art. 5e A responsobilidode técnica dos estabelecimentos de venda ao varejo e
seruiço de produtos ópticos compete a óptico devidamente hobilitado e
registrado na entidode de classe regionol - CrOO-SC e no órgão fiscalizador
competente, não sendo exigível no coso de estobelecimentos que comercializem
óculos de proteção solar.
Art. 4e O inciso V do artigo 7e da Lei ns 76.583, de 75 de janeiro de 2075, posso

a vigorar com a seguinte redoção:
Att.7e.
V - medidor/detector de radiação ultravioleta.
Att. 5e Esto Lei entrd em vigor na data de sua publicoção.

O projeto de lei em análise pretende alterar alguns dispositivos da Lei Estadual ne

16.583/20t5 e acrescentar outros preceitos a esse diploma legal. Eis as modificações propostas:

Redação atualmente vigente Redação do projeto em análise

Art. 2e Os fabricantes, os distribuidores
atacadistas e os representantes comerciais

dos produtos ópticos, apenas poderão
comercializar tais produtos para os

estabelecimentos definidos no 5 le do art. le
desta Lei, sendo-lhes vedado o fornecimento

de lentes oftálmicas incolores, coloridas,
filtrantes, quaisquer que sejam as suas

composições; convencionais ou não com

Art. 2e Os fabricantes, os distribuidores
atacadistas e os representantes comerciais dos
produtos ópticos, apenas poderão comercializar

tais produtos para os estabelecimentos
definidos no S le do art. 1e desta Lei, sendo-lhes

vedado o fornecimento de serviços e lentes
oftálmicas incolores, coloridas, filtrantes,

quaisquer que sejam as suas composições;
convencionais ou não com dioptria, armações,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA GERAT DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR.GERAT DO ESTADO

dioptria, armações, ou óculos de proteção
solar diretamente aos consumidores.

ou óculos de proteção solar diretamente aos
consumidores.

Art. 3e Para o licenciamento dos
estabelecimentos de que trata o $ 1e do art.
1e desta Lei, será necessária a apresentação
dos seguintes documentos: [...] lV - contrato
de responsabilidade técnica firmado entre o

óptico e a empresa, com assinaturas
reconhecidas por tabelião e cópia

autenticada do contrato de trabalho. Em se

tratando de responsabilidade do diretor ou
sócio-proprietário, apresentação da

Declaração de Responsabilidade Técnica;

Art. 3e [...] lV - contrato de responsabilidade
técnica firmado entre o óptico e a empresa, com

assinaturas reconhecidas por tabelião e cópia
autenticada do contrato de trabalho. Em se
tratando de responsabilidade do dÍretor ou
sócio-proprietário, cópia do contrato social

devidamente homologado pela Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina - JUCESC e

apresentação da Declaração de
Responsa bilidade Técnica;

Art. 3s t...1 V - cópia autenticada do Diploma
de Técnico em Óptica ou Ótico Prático;

Art. 3e t...1 V - cópia autenticada do Diploma de
Técnico em Óptica reconhecido pelo Conselho

Estadual de Educação - CEE;

Sem correspondência na legislação atual
Art. 3e [...] Xl - Certidão de Regularidade

Técnica emitida pela Entidade Regionalde
Classe - CrOO-SC

Art. 5e A responsabilidade técnica dos
estabelecimentos de venda ao varejo e

serviço de produtos ópticos compete a óptico
devidamente habilitado e registrado no

órgão fiscalizador competente, não sendo
exigível no caso de estabelecimentos que
comercializem óculos de proteção solar.

Art. 5s A responsabilidade técnica dos
estabelecimentos de venda ao varejo e serviço

de produtos ópticos compete a óptico
devidamente habilitado e registrado na

entidade de classe regional- CrOO-SC e no
órgão fiscalizador competente, não sendo
exigível no caso de estabelecimentos que
comercializem óculos de proteção solar.

Art. 7e Os estabelecimentos do comércio
varejista de produtos ópticos deverão

possuir, no mínimo, os seguintes
equipamentos: [...] V - espectrômetro.

Art. 7e t...1 V - medidor/detector de radiação
ultravioleta.

Visa-se, em suma, regulamentar atividades econômicas exercidas por

estabelecimentos de venda ao varejo de produtos ópticos.

O objeto da proposição legislativa insere-se no âmbito do direito econômico

Página3de5 www.pge.sc.gov.br
Av. Prefelto Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupenino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-Sc - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA GERAT DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR-GERAI DO ESTADO

(CRFB, art. 24,1)1 e do direito do consumidor (CRFB, art. 24,V e Vlll)z, matérias para as quais os

Estados-membros têm competência legislativa concorrente.

Da justificativa da propositura do projeto, extrai-se:

Trato-se de Projeto de Lei que visa aperfeiçoar a Lei Estadual ne 76.583, de 75
de janeiro de 2075 que dispõe sobre comercializoção de produtos ópticos e

licenciamento do comércio varejisto e de prestoção de serviços de produtos
ópticos no Estado de Santa Catorina.
lnicialmente pretende-se dlteror o drt. 2e para proibir oos fabricontes e

distribuidores, olém da comercializoção dos lentes oftolmológicas, a oferto de
serviços oo consumidor finol.
Ademois, determino-se que documentos necessários oo licenciamento devem
ser devidamente homologados e reconhecidos por órgãos oficiais como d Junta
Comercial do Estado de Sonta Cotarino - JUCESC, Conselho Estaduol de
Educoção - CEE e Conselho Regional de Classe.

Finalmente, retira-se o necessidade dos estabelecimentos do comércio varejista
ótico tenhom que possuir um espectrômeto. Ocorre gue os espectrômetros
seruem poro medir ângulos de prisma e índices de reÍroção, desnecessário a
e ste s esta be I eci me ntos vo reji sta s.

Necessário se faz a inclusão do obrigatoriedade desses estabelecimentos
possuírem medidor ou detector de radiação ultdvioleto (UV), que tem o condão
de verìficor e quantificar a proteção UV nos óculos.

Verifica-se que o legislador realizou juízo de ponderação entre, de um lado, a

livre iniciativa e, do outro, a proteção ao consumidor.

O resultado dessa ponderação foi a opção por conferir regulamentação mais

densa às atividades econômicas exercidas por estabelecimentos de venda ao varejo de produtos

ópticos.

Como bem apontam Daniel Sarmento e Cláudio Pereira de Souza Neto, "numa

democracia, quem tem a primazia na ponderação é o legislador que, ao regulamentar as mais

diferentes matérias, deve levar em consideração as exigências decorrentes de normas e valores

I Art, 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: I - direito tributário,
financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
2 Att. 24, I...1 V - produção e consumo; [...] Vlll - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagÍstico;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA GERAT DO ESTADO

GABINEÍE DO PROCURADOR.GERAI DO ESTADO

constitucionaas por vezes conflitantes"3.

O legislador, naturalmente, dispõe de uma margem de escolha para realizar essa

ponderação, pois ele não é um mero executor de decisões já integralmente contidas na

Constituição.

Pois bem. Da leitura do Projeto de Lei ne 3L5.6/2020, adotando-se uma postura

deferente em relação à opção realizada pelo Poder Legislativo, não se vislumbra qualquer óbice

constitucional ou infralegal que prejudique o regular andamento da proposição legislativa em

análise.

É o parecer.

ANDRÉ FILIPE SABETZKI BOEING

Procurador do Estado

3 SARMENTo, Daniel; SOUZA NETO, Cláudio pereira de. Direito constitucional: teoria, história e métodos de
trabalho. 2. ed. 3. reimpr. Belo Horizonte: Fórum,2017. p. 515.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA GERAT DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO ESTADO

sccL724612020

Assunto: Diligência

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado,

Dr. André Filipe Sabetzki Boeing, no processo em epígrafe, pelos próprios fundamentos, cuja

ementa está assim lançada:

Ementa: Diligência ALESC. Projeto de Lei ne 315.6/2020, o quol oltera a Lei

ne 76.583, de 2075, que "Dispõe sobre comercialização de produtos ópticos
e licenciamento do comércio varejista e de prestação de seruiços de
produtos ópticos no Estado de Santa Cotorino". Monifestação pelo
co n stitu cion o I id o de e legd lida de,

Assim, submeto à elevada apreciação.

Florianópolis, data da assinatura digital.

IORENO WEISSHEIMER
Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAI DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR.GERAT DO ESTADO

scct724612020

Assunto: Diligência ALESC. Projeto de Lei n.3L5.6/2020, o qual altera a Lei ne 16.583, de

2015, que "Dispõe sobre comercialização de produtos ópticos e licenciamento do

comércio varejista e de prestação de serviços de produtos ópticos no Estado de Santa

Catarina". Manifestação pela constitucionalidade e legalidade.

Origem: Casa Civil (CC).

De acordo com o Parecer ne 57912O-PGE da lavra do Procurador do Estado

Dr. André Filipe Sabetzki Boeing, referendado pelo Dr. Loreno Weissheimer,

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica.

SÉRGIo TAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral Adf unto para Assuntos Ju rídicos

DESPACHO

01. Acolho o Parecer ne 57912O-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna

Pe rei ra, Procu rador-Geral Adj u nto pa ra Assu ntos J u ríd icos.

02. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa

Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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PARECE R Ne 026 I 2020/P ROCON/SC

Processo ne SCC 17250/2020
lnteressado(a): Secretarid de Estddo dd Cosa Civil

EMENTA: Processo legislativo. Resposta à

diligência da ALESC. Decreto Estadual ne

2.382, de 20L4. lnstrução Normativa 1e

001/SCC-DlAL, de 2014.

!- Relatório

Trata-se de pedido de diligência a respeito do Projeto de Lei n. 03L5.612O2O, que "Altera

a Lei ne 16.583, de 15 de janeiro de 2015, que 'Dispõe sobre comercialização de produtos

ópticos e licenciamento do comércio varejista e de prestação de serviços de produtos ópticos

no Estado de Santa Catarina"' oriundo da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

(ALESC).

Vêm os autos a esta Diretoria para manifestação, em observância ao disposto no art. 63,

inciso V, do Decreto Estadual ne 2.382, de 28 de agosto de 2OL4, de modo a subsidiar a resposta

do Governador do Estado à ALESC.

É o resumo do necessário.

- Fundamentacão

De acordo com o disposto nos incisos lV e V do art. 6e do Decreto ne 2.382, de

2014, compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriais do

Sistema de Atos do Processo Legislativo, observar a legalidade dos atos praticados no âmbito

do referido processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos

relativos a anteprojetos de lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências,

pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações oriundas da

ALESC.
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Cabe a esta Diretoria, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e

conclusivo acerca dos termos propostos no projeto de lei conforme previsto no art. 7e, do

Decreto ne 2.382, de 2014.

Pois bem. A proposição em tela é louvável e vai ao encontro dos díreitos dos

consumidores. De acordo com a Lei n.8.078190, a informação deve ser clara e precisa ao

consumidor, senão vejamos:

art. 30. Toda informacão ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada
por oualquer forma ou meio de comunicacão com relacão a produtos e
servicos oferecidos ou apresentados. obriga o fornecedor oue a fizer veicular
ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado.

Art. 31. A oferta e apresentacão de produtos ou seruicos devem assegurar
informacões corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa

sobre suas caracterÍsticas. qualldades. quantidade. composicão. preco.

sarantia. orazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre
os riscos que apresentam à saúde e seguranca dos consumidores.

Nesse sentido, o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 18, parágrafo 6e,

define como produtos impróprios para o consumo aqueles que estejam em desacordo com as

normas regulamenta res, vejam :

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não
duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a

que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles
decorrentes da dísparidade, com a indicações constantes do recipiente,
da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as

variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a

substituição das partes viciadas.
(..)

5 6'São impróprios ao uso e consumo:
| - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;

ll - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados,
falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde,
perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas
regulamentares de fabricação, distribuíção ou apresentação;

lll - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados
ao fim a que se destinam.
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w
Dessa forma, verifica-se que um produto que não esteja em conformidade com as

normas que regulamentam a sua disponibilização no mercado é considerado impróprio para o

consumo, sendo dotado de vício de qualidade que submete o fornecedor à responsabilização

civil.

Ante o exposto, convictos da pertinência e do grande alcance de cunho social do

projeto em questão, esta Diretoria manifesta-se favorável à minuta do Projeto de Lei n.

03L5.6/2O20, que "Altera a Lei ne 16.583, de 15 de janeiro de 2015 haja vista a convergência

com a Lei n. Lei n. 8.078/90 e demais disposições legislações esparsas aplicáveis à propositura

em tela.

lll- Conclusão

Ante o exposto, opina-se favoravelmente a minuta do Projeto de lei em tela, nos

termos da fundamentação tecida.

Restituam-se os autos a Secretaria de Estado da Casa Civil, com as homenagens de

estilo.

TIAGO SILVA

DTRETOR DO PROCON/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRFI-ARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVEL

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER No 183/2020
PROCESSO SCC 17250/2020

PEDTDO DE DrLreÊNCrA. PRO,'ETO DE r.Er N" 0315.6/2020,
O QUAL \ALTERA A LEI N" 16.583, DE 15 DE.IAIIEIRO DE
20L5, QUE ìDrSpõE SOBRE COMERCTAT.TZAçÃO DE PRODUTOS
óprrcos E LrcExclardErfro Do co!ÍÉRcro vÀRg,trsrA E DE
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PRODUTOS óprrCOS NO ESTADO
DE S.B}TTÀ CATÀRINA' ".

Tïata-se de pedido de diligência oriunda da Comissão

de Constituíção e ,Justiça da Assembleia legisfativa do Estado de

Santa Catarina (AIESC), a respeito do Projeto de Lei no

0315.6/2020, de iniciativa parlamentar, que "Altera a Lei no

16.583, de 15 de janeiro de 20L5, que rDispõe sobre

comercial-ização de produtos ópticos ê licenciamento do comércio

varejista e de prestação de serviços de produtos ópticos no

Estado de Santa Catarina"', a fim de colher manifestação desta

Pasta, nos termos do art. 19 do Decreto no 8.382, de 14 de agosto

de 2014.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente

manifestaçãol se fundamenta tão somente nos elementos constantes

das j-nformações passadas a esta Consuftoria Jurídica, limitando-
se ao exame dos aspectos juridico-Iegai-s, sem adentrar no mérito
da proposta ou na anáIise acerca da conveniência e oportunidade
do ato.

Ademais, como o presente pedido de diligência também

foi encami-nhado à Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina

1 Enunciado no 07, do Manual de Boas Práticas ConsultÍvas da CGU/ÀGu: "o órgão consultívo não
deve emitir manifestações conclusivas sobïe temas não jurÍdi-cos, tals como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunLdade".
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ESTADO DE SANTA CATARXNA
SECRETARIA DE ESÏADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVEL

CONSULTORTA JURÍDICA

(PGE), nos termos dos autos do Processo SCC I7246/2020, para

manifestação excfusivamente acerca da constitucionalidade e da

legalidade da matéria em discussão, a presente análise fica
adstrita aos aspectos gerais do projeto, em função da necessidade

de uniformização dos atos jurídícos, nos termos dos arts . 4o, I e

13, do Decreto n" 724, de L8 de outubro de 2007.

Com efeito, o referido Projeto de Lei visa alterar a

l,ei no 16.583, de 15 de janeiro de 2015, modificando seu art. 2o,

a fim de proibir aos fabri-cantes, aos distribuidores atacadistas
e aos representantes, o fornecimento de serviços e lentes
oftálmicas, conforme dispõe o art. Lo do Projeto em tela.
Ademais, nos termos do art. 2" do Projeto, visa alterar o inciso
V e acrescentar o inciso XI ao art. 3o do referj-do diploma legal.

Além disso, pretende-se, conforme art. 30 do Projeto, a
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alteração do art. 5o, assim como, nos

Projeto, a alteração do inciso V do art.
Lei n" 16.583, de 2015.

termos do art. 40 do

alterações na7o, ambas

Dessa feita, quanto ao mérito do projeto, a Diretoria
de ReÌações e Defesa do Consumidor (PROOCN), em atenção à

necessidade de oitiva sol-icitada no Ofícío no 1,304/CC-DIAL-GEMAT

(fI.2'), como área técnica desta Secretaria, manifestou-se de forma

favoráveI ao conteúdo do Projeto de Lei no 0315.6/2020r por meio do

Parecer no 026/2020/PROCON/SC, cujo teor encontra-se juntado aos

autos do presente processo (ff.8-l-0).

Ante o exposto, opina-sga pela regularidade do presente
processo, submetendo sua conclusão à superior consideração.

4 À função do Àdvogado Público (ou assessor jurídico) quando atua ên órgão jurldico de
consultoria da Admlnistração é, de quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-
jurídlca proporcional à realidade dos fatos, respaldada por eÍnbasamento legal, não podendo ser

l!ïrr.--r-r.r:Frï;,i,ïiilrti;5d' 
orrice Park - Broco 2- 2o andar-saco Grande II 

iiiïïtüFoner (48) 3665-4220 - sde@sds,sc.oov,br - www.sde.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESÏADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVEL

CONSUI.TONTA JURÍDICA

É o parecer

Florianópolis, 09 de dezembro de 2020,

(assjnado digit,afnent e )
ÀìTDERSON MIGT'EL CHAI'ES DE CORDEIRO

Consultor Jurídico

aJ.çado à condição dê administradoï púbIico, quando emana um pênsamento jurldico razoável,
construído êm fatos reaig e com o devido e necessário embasamento legaL. (TRFI, ÀG 0003263-
55,20L2.4,0L,0000 / !ütl - 08/03/2013 - Deseilìlcargadora Federal Monica Sifuentes)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVEL
GABTNETE Do sEcRErÁnro

Ofício GABS nol 188/2020
Processo SCC 17250 /2020

Florianópolis, 09 de dezembro de 2020

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no

1304/CC-DIAL-GEMAï oriundo dessa Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil,

que encaminha para exame e emissão de parecer, ouvida a Diretoria de Relações e

Defesa do Consumidor (PROCON), a respeito do Projeto de Lei no 0315.6/2020, que

"Altera a Lei no 16.583, de 15 de janeiro de 2015, que'Dispõe sobre comercialização

de produtos ópticos e licenciamento do comércio varejista e de prestação de serviços

de produtos ópticos no Estado de Santa Catarina"', sirvo-me do presente para

encaminhar posicionamento desta Secretaria, dentro do escopo de suas atribuições,

por meio do Parecer no 026/2020/PROOCN/SC, oriundo do PROCON, e do Parecer no

t83l2O2O, oriundo da Consultoria Jurídica, ambos desta Pasta, manifestando-me

favorável à matéria do Projeto de Lei no 0315.6/2020.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR
Secretário de Estado, designado.

Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Nesta

Rod, SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Offlce Park -Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolls - SC
Fone:(48) 3665 4200 - sde@sde.sc.gov.br - www.sde.sc.gov.br
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,ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
srsrEMA úrutco oe snúoe
supeRtNTEItoÊrucn oe uotúrucn eu sRÚoe
DTREToRTA oe vtcrúNcrR sRrurtÁRn

coMUNrcAçÃo r

a##

N" 0715/2020

DE:
GEIMS/DIFE S/DTV S/SUV/SE S

DATA: ll/12120

PARA:
ANAP
ASSUNTO: Comercialização de produtos ópticos e licencia:nento do comércio varejista e de
orestacão de servicos de orodutos óoticos no Estado de Santa Catarina.

Considerando, como já mencionou a ANVISA na ementa do Parecer " 97/2007 -
PROCWANVISA, que a frscalização sanitária não se confunde com a fiscalização do exercício

profissional, uma vez que há nítida separação entre esses dois tipos de fiscalização, as quais

apresentam objeto próprio e estão restringidas à esfera de competências de órgãos distintos. A

fiscalização do exercício profissional é exercida por órgãos específicos, criados por lei, mediante

delegação do Poder Público, conforme se deflui do disposto no art. 58 da Lei no 9.649/98. A

Vigilância Sanitária não detém competência para resolver questão relacionada ao exercício da

proÍissão, matêna esta adstrita à competência de outra entidade (conselho ou ordem). O que cabe à

vigilância sanitária é a constataçio da existência de profissional legalmente habilitado no

estabelecimento, e não a deÍinição de qual profissional seria o habilitado para assumir tal

responsabilidade.

Sendo assim, não cabe à vigilância Sanitária a responsabilidade pela fiscalização do

exercício profissional, esta competência cabe aos órgãos específicos, ou seja, das Ordens e

Conselhos de Classe conforme se depreende do art. 58, da Lei no 9.649/98.

Nesse sentido, acolhemos o paÍecer Sanitário do Núcleo de Análise de Processos

Administrativos - ANAP n' 060/2020 emitido em 01 de outubro de 2020 e reafirmamos o Parecer

Técnico n" 086/2020 emitido em 17 de setembro de2020, segue os documentos anexo.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos pelo fone (48) 3251 7965 eloapelo e-mail
difesdvs@saude. sc. gov.br

Atenciosamente,

Roberta Vanacôr Lenhardt
Gerente GEIMS- DIVS/SUV/SES
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GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde
Sistema Único de Saúde
Superintendência de Vigilância em Saúde
Diretoria de Vigilância Sanitária
Núcleo de Análise de Processos Administrativos - ANAP

Parecer Sanitário Anap no. o6o f zozo
Origem: Divisão de Fiscalização de Btabelecimentos de Saúde - DIFES da Gerência
de Inspeção e Monitoramento de Serviços - GEIMS/DIVS - Autoridade de Saúde -
Beatriz de Oliveira Soares.
Interessados: Associação Catarinense de Oftalmologra de Santa Catarina e Câmara
Regional de Ópüca, Optometria e Contatologia - CrOO-SC - (respectivamente por suas
procuradoras/assessoras jurídicas) Dra. Luessa de Simas Santos (OAB/SC arro4) e
Dras. Mábila Bretas e Marina Soro OAB/SC +g.r8S e 49.54,
Matéria: Administrativo. Sanitário. E:rercício profissional. Optometrista. Pleito
consistente na erçedição de alvará para o exercício da atividade. Possibilidade desde
que atendidas as limitações previstas e impeditivos constantes dos Decretos no
zo.93z/32 e 4.4ggh4 no que tange a abstenção de atos exclusivos de médicos.
Decretos reconhecidos em vigor por força frente ao ordenamento juúdico sanitário
ügente em decorrente do recente julgado daArguiÉo de Descumprimento de Preceito
Fundamental (ADPF) r3r a qual o Supremo Tribunal Federal entendera pela recep$o
dos artigos 38, 99 e 4r do Decreto zo.9gt/t932 e dos artigos $ e t4 do Decreto
24.492/t934 peta Constitui@o. Concessão de alvaú sanitário para o exercício da
profissão de optometrista. Entendimento desta Diretoria de Vigilância Sanitária
Estadual sobre a viabilidade de expediSo de alvará para o exercício da profissão sendo
vedada a práüca de atos privativos de médicos em conformidade eom o que consta dos
Decretos normativos em vigência. Inteligência do Art. So, X[I, da Constituição da
República Federaüva do Brasil, estabelece que: é liwe o enercício de qualquer trabalho,
offcio ou profissão, atendidas as qualificaSes profissionais que a lei estabelecer.
Controvérsia quanto aos limites da aüvidade do profissional optometrista.
Reconhecimento de que os Decretos supracitados estão em plena vigência, de modo
que os optometristas estão impedidos de exercer as aüüdades pretendidas,
consideradas privativas de profissional da medicina. Possibiüdade de que o órgão
sanitário erpeça o alvará sanitários aos profissionais optométricos, desde que
comprovem estarem aos profissionais comprovadamente habilitados, mediante
apresentação de diploma, e que possuam condi$es ffsicas, estnrturais, procedimentais
e de responsabilidade em prestarem suas atividades som as ressalvas das proibições da
prática dos atos médicos. F,:rercício de offcios e profissões podem ser restringidos. Não
obstante, é preciso que exista razoabilidade. Ainda mnis se o exercício de tal profissão
se dá após formação em curso superior, fiscalizado pelo poder público. Forçoso
reconhecer o exercício legal da atividade optométrica em conformidade com sua
aprovação pelo pelo Ministério do Trabalho e Emprego mediante a Classificação
Brasileira de Oorpa@es - CBO, conhrdo, o exercício de trabalho ou profissão que não
pode se dar de forma absoluta, nos temos da Constitui$o Federal. A negaüva na
concessão de licenciamento sanitário para deterrriuadas atiüdades, não equivale ao
impedimento do e:rercício legal das atibuições do profissional optometrista, mas tão
somente a vedação da pútica de atos privaüvos do profissional médico oftalmologista.
Desta feita, não há que se falar em impedimento do exercício da profissão de
optomeEista combase nos Decretos n. 20.991/tggzen.24.4g2/tg14, com Íìs ressalrns
dos atos privativos dos profissionais médicos, assim, estando vedada aos optomeilristas
aDenas a oúüca das aüvidades orivaüvas de médico oftalmolosista orevistas na
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legislação de regência. Entendimento pacificado perante o Ttibunal de Justiça
Estado de Santa Catarina acerca da legalidade da concessão de alvará sanitário para o
exercício da profissão de optometrista, sobretudo, porque a Consührição da República
Federativa do Brasil, em seu artigo 50, estabelece que: )trII - é liwe o exercício de
qualquer trabalho, offcio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei
estabelecer. Portanto, se existe curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação
que habilita profissionais para o CIrercíeio das atividades de optometria, não tem
sentido impedir que aqueles que colam grau e providencian o registro no respectivo
órgão fiscalizador e:(erçám em toda a sua plenihrde a profissão que escolherÍìm. O
exercício profissional da optometria, no entanto, dweú se restringir àquelas atividades
facultadas pelas nomas de regência, sendo vedado, em absoluto, as práücas privaüvas
do médico ofralmologista. Poder - dever das autoridades saniúrias a restringir-se tão
somente a verifica@o das condições sanitárias (técnicas, estruturais, ffsicas,
procedimentais, responsabilidade técnica). No que se refere ao a(ercício de aüvidades
profissionais de saúde devidamente regulamentadas e/ou reconhecidas como vatidas
em seu e)crcício labotativo entende esta Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual que
compete aos Conselhos de Classe das respectivas categorias profissionais a fiscalização
dos profissionais e a eventual prática de aüvidades de outras categorias eom atomadas
das medidas pertinentes previstâs em regramento próprio. Possibilidade da concessão
de alvará sanitário aos optometristas, desde que obsenadas as restrições e vedações
Iegais, especialmente aquelÍìs que adentram na seara própria e restrita de profissionais
da medicinq em conformidade com a recente decisão em sede de Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundanental (ADPD 131 na qual o Supremo Tribunal
Federal entendera pela recepção dos artigos 38, g9 e 41do Decreto 2o.g7lrggz e dos
artigos tS e 14 do Decreto 24.4g2ltgg4 pela Constituição. Dever das autoridades
saniúrias atentarem-se para o cumprimento da decisão proferida na (ADPF) r3r
cientificando os optometristas da referida decisão paria que estes se abstenham de
praticar atos privativos de médicos oftalmologistasi, quando da concessão de alvará
sanitfuio, uma vez atendidas as condicionantes sanitárias, podendo ao nosso entender
que os referidos profissionais optometristas firme declara$o de proprio purüo
firmando enconEam-se cientes da decisão do STF e cientes das eventuais implicações
no que tange a prática de atiüdades restritas a câtegoria profissional médica.

Aporta a este Núcleo de Análise de Processos Administrativos Sanitários
consulta oriunda da Gerência de Inspeção e Monitoramento de Serviços
GEIMS/DIVS, encaminhada pela autoridade de saúde Beatriz de Oliveira Soares, a
qual envia e-mail da advogada Dra. Luessa de Simas Santos (OAB/SC a11o4)
questionando sobre a emissão de alvarás para "consultório" de optometrista tendo em
vista as mudanças que o processo da simplificação nos trouxera. Enfatiza que o
documento construído no setor da descentralização página tz6 descreve: Código:
A55z96 CNAE 865o-o/99 Descrição: Atividades de profissionais da área de saúde
não especificadas anteriormente. Este CNAE compreende: As atividades relacionadas
com a saúde realizadas por profissionais legalmente habilitados, exceto as
compreendidos nas subclasses anteriores, como as de médicos e dentistas, exercidas
de forma independente: as atividades de optometristas, as atividades de
instrumentadores ciúrgicos, outras atiüdades de serviços profissionais da área de
saúde não especificadas anteriormente. Referido parecer também tem como propósito

Senhora Diretora,

rìDo relatório:
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Óptica, Optometria e
advogadas/assessoras

Associação Catarinense de Oftalmologia e Câmara Regional de
Contatologia - CrOO-SC, os quais nas pessoas de suas

jurídicas, respectivamente Dra. Luessa de Simas Santos
(OAB/SC a11o4) e Dras. Mábila Bretas e Marina Soro OAB/SC 49.185 e 49.524, qure
buscam uniformizar o entendimento desta Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual
no que tange a concessão de licenciamento sanitário para optometrias e os necessários
limites de suas atribuições(atividades a serem prestadas) considerando a
impossibilidade da prática de atos privativos de médicos oftalmologistas, sobretudo,
diante da recente decisão do Supremo Tribunal Federal que em julgamento da (ADPF)
$1 entendera pela recepção dos artigos 38, g9 e 41 do Decreto 2o.gSL/LgSz e dos
artigos 1g e 14 do Decreto 24.492/LgS4 pela Constituição.

Referidas solicitações culminaram com a abertura do Processo PSES
rLo.7o742/2o2o cujo propósito fora colacionar os entendimentos, questionamentos,
apresentação de documentos e jusüficativas, por parte da Associação Catarinense de
Oftalmologia e Câmara Regional de Óptica, Optometria e Contatologra - CrOO-SC,
acerca das suas justificativas alegadas, oportunizando de forma igualitária a
isonômica a ambos os solicitantes ,o que subsidiara esta Diretoria de Vigilância
Sanitária numa analise técnico - jurídica a emissão de referido Parecer Sanitário
Anap nooíof zozo que levara em consideração a análise criteriosa dos entendimentos
doutrinários e jurisprudências dominantes, em especial do Egrégio Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, pareceres do Ministério Público Estadual e em especial o
que fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal que em julgamento da (ADPF) rgr.

É o breve relatório.
Passamos ao parecer.

gìDos fundamentos técnicos e legais:

Verifica-se da consulta formulada que o questionamento aventado cinge-se
acerca da eventual a emissão de alvarás sanitários para "consultório" de optometrista
tendo em üsta as mudanças que o processo da simplificação nos trouxera. Enfatiza
que o documento construído no setor da descentralização págrna tz6 descreve:
Código: ÀSSzg6 C\IAE 86So-o/gg Descrição: Aüvidades de profissionais da área
de saúde não especificadas anteriormente. Este CNAE compreende: As atividades
relacionadas com a saúde realizadas por profissionais legalmente habilitados, exceto
as compreendidos nas subclasses anteriores, como as de médicos e dentistas,
exercidas de forma independente: as atividades de optometristas, Íts atividades de
instrumentadores ciúrgicos, outras atividades de serviços profissionais da área de
saúde não especificadas anteriormente. Questiona-se também acerca da a concessão
de licenciamento sanitário para optometrias e os necessários limites de suas
atribuições(atividades a serem prestadas), considerando a impossibilidade da práüca
de atos privativos de médicos oftalmologistas, sobretudo, diante da recente decisão do
Supremo Tribunal Federal que em julgamento da (ADPF) r3r entendera pela
recepção dos artigos 88, g9 e 41 do Decreto zo.ggt/tggz e dos artigos 13 e 14 do
Decreto 24.492/tgg4 pela Constitui@o e, desta feita qual seria o entendimento desta
Diretoria de Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina.

De início cumpre-nos elucidar que não é de competência das autoridades
sanitárias a autorização ou não do exercício de qualquer profissão, bem como a

ea das atiüdades executadas de

ó
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de atuação. Destacamos que, somente a União, no que tange a
autorização de qualquer profissão, poderá disciplinar a matéria, consoante o disposto
no art. zz, inciso XVI, da Constituição da República e, que aos Conselhos de Classe
das categorias profissionais cabe a fiscaliza@o e o exercício das atividades executadas.

Assim, a Vigilância Sanitária, seja esta Estadual e/ou Municipal, tem
atribuição exclusiva para, cumpridas as exigências legais, conceder alvará para que em
seu território funcionem os estabelecimentos sujeitos à fiscalização sanitária conforme
previsto no ordenamento juúdico sanitário vigente, desde que uma vez atendidas as
condicionantes ffsicas, estruturais, procedimentais, documentais, de responsabilidade
técnica e de pessoal, não podendo e não devendo dizer quais atividades podem ou não
ser praticadas e tomar medidas administrativas de fiscalização do seu exercício por
parte de profissionais que extrapolem as suas competências técnicas.

Importante destacar que referida matéria já de longa data é objeto de
constantes discussões técnicas e juúdicas acerca da legalidade do exercício da
aüvidade do optometrista e a eventual concessão de licenciamento sanitário perante
esta Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, por parte de questionamentos das
autoridades sanitárias, mais especificamente em relação a quais atividades poderia
referido profissional executar no seu labor diário e a eventual concessão de alvará
sanitário, considerando o reconhecimento da profissão por parte do Ministério do
Trabalho e Emprego e tendo a atividade prevista na Classificação Brasileira de
Ocupações, contudo, havendo em dadas situações uma diffcil distinção entre de fato
quais seriam suas atribuições sem interferir naquelas que são privativas do médico
oftalmologista,levando-se em conta as vedações constantes dos artigos 98, 39 e 4r do
Decreto zo.ggtlrgge e dos artigos tS e L4 do Decreto z4.4gzltgg4 pela ConstituiSo,
onde recentemente o Supremo Tribunal Federal entendera pela recepção no
julgamento da ADPF no.t3r.

Porém, na atualidade não há que olvidar em reconhecer-se, tendo em vista
o julgamento da ADPF no.t3t por parte do Supremo Tribunal Federal o dever de seu
cumprimento por parte dos entes Federados e, portanto mudanças de entendimentos
visando cumprir o comando juúdico, sobretudo, em se considerando tal decisão
emanar da Corte Superior de Justiça, e assim é que entendemos que tal decisão, por
dever - legal ao cumprimento das decisões e/ou determinações judiciais, üncula a
administração pública no, obrigando-se a todos os servidores públicos e também a
sociedade em geral, e profissionais, ainda que ocorram decisões divergentes até
mesmo perante o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, mas que no fundo
reconhecem a legitimidade da atividade do optometrista, apesar de não haver
especificaçã.o em pormenores(atividades), deixando claro, porém, que há o
impedimento no sentido de que as aüüdades executadas não sejam aquelas de
competência técnica exclusiva dos médicos oftalmologistas e assim não poderia o
poder público, diga-se, vigilâncias sanitárias obstaculizarem o exercício profissional
dos optometristas e negar-lhes a expedição alvará sanitário pretendido para a
atividade.

Corroborando neste sentido é o entendimento do Egrégio Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, senão vejamos:

ApEraçÃo cÍvel. AçÃo crul, pÚBLrcA coM pEDrDo
DE PROVIMENTO ÀIUIZADA PELO
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o CO DO ESTADO DE SAÌVTA
CATARTNA. LTMTTAçÃO AO EXERCÍCrO DA
OPTOMETRIA. DECRETOS N. 2o.91tlL9g2 E N.
24.492h2s4. SENTENçA DE IMPROCEDÊNCIa.
INSURGENCTA DO AUTOR.
ALEGAçÃO DE QUE O RÉU UaNrÉnA CONSULTÓRrO
PROFISSIONAL, ONDE PRATICARIA ATTVIDADES
PRTVATIVAS DE MÉDICOS OFTALMOLOGISTAS,
PREVISTAS NA LEI N. rz.84zl2o1g. INSUBSISTÊNCIA.
IRREGUIARIDADES NAO COMPROVADAS.

DECRETOS INVOCADOS. DECISTJM MANTIDO.
(ogoot74-46.2or8.8.24.oo54 -Acórdão do Tribunal de
Justiça - Relator: Bettina Maria Maresch de Moura - Órgão
Julgador: Quarta Câmara de Direito Público - Julgado em:
g/o8/zozo).

ApErÁçÃo cÍvsl. AçÃo crul, pÚBLrcA coM pEDrDo
DE PROVIMENTO LIMINAR, ÀIUIZADA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAÌVTA
CATARTNA. LTMTTAçÃO AO EXERCÍCrO DA
OPTOMETRIA. DECRETOS N. 2o.9gt/1992 E N.
24.492h294. SENTENçA DE IMPROCEDÊNCIA.
INSURGENCTA DO AUTOR.
ArEcAçÃO DE QUE O nÉU MAÌ\rIÉM CONSULTÓRrO
PROFISSIONAL, ONDE PRATICARTA ATÏVIDADES
PRryATryAS DE MÉDICOS OIITALMOLOGISTAS,
PREVISTAS NA LEI N. rz.84zl2o13. INSUBSISTÊNCIA.
IRREGUIARIDADES NAO COMPROVADAS.
PRETENSÃO AUTORAL, OUTROSSIM, QUE
IMPLICARTA EM RESTRTçÃO TLEGAL DO E)(ERCÍCrO
PROFISSIONAL. ENTENDIMENTO MA,IORITÁRIO DA
coRTE NO SENTTDO DE QUE O EXERCÍCrO DO
ALI,IDIDO OFÍCIO, NÃO ENCONTRA ÓNICB NOS
DECRETOS IÌWOCADOS. DECISI,]M IVIANTIDO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (Processo:

o3op38-98.2or8.8.24.oo68 (Acórdão do Tribunal de
Jusüça -Relator: Rodrigo Collaço -Órgão Julgador:
Terceira Câmara de Direito Público- Julgado em:
zr/oz/zozo).

Importante faz- se atentar as autoridades sanitárias quando da eventual
concessão do pretendido alvará sanitário para o que consta do o artigo 30 do Decreto
no zo.ggtf3z, condiciona o exercício da aüvidade de optometrista a comprovação de
habilitação perante à autoridade sanitária, conforme se observa:

t'Os
e
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duchistas estão tambem sujeitos à fiscalização, só podendo
exercer a profissão respectiva se provarem a sua habilitação
ajuizo da autoridade sanitária."

A par disso, a atividade de optometrista está descrita na Portaria n.o S9Z,
de og.ro.zooz (Classificação Brasileira de Ocupações CBO, editada pelo Ministério do
Trabalho e Emprego), nestes termos:

"Realizam exame optométricos; confeccionam lentes;
adaptam lentes de contato; montam óculos e aplicam
próteses oculares. Promovem educação em saúde visual;
vendem produtos e serviços ópticos e optométricos;
gerenciam estabelecimentos. Responsabilizam-se
tecnicamente por laboratórios ópticos, estabelecimentos
ópticos básicos ou plenos e centros de adaptaSo de lentes
de contato. Podem emitir laudos e pareceres opticos-
optométricos".

Desta feita, se o Ministério da Educação permite a existência de cursos em
optometria e o Ministério do Trabalho descreveu as atividades a serem
desempenhadas pelos profissionais da área, não há razões para impedir que os
optometristas exerçam suas atividades(com exceção daquelas consideradas privativas
dos médicos oftalmologistas), uma vez que concluíram curso e, portanto, estão
devidamente habilitados tecnicamente par o exercício profissional.

Referido entendimento está em conformidade com o artigo 50, XIII, da
Constitui$o Federal, que assegura o "liwe exercício de qualquer trabalho, offcio ou
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer."

Por conseguinte, entendemos que a Portaria no.397/zoo2 do Ministério do
Trabalho, prevê eripressamente atividades a serem executadas pelos optometristas,
contudo, importante faz-se atentar para que as atividades nela constantes não venham
a conflitar com atribuições de médicos oftalmologistas, onde uma vez ressalvadas as
atividades privaüvas destes profissionais, não há como se olvidar em deixar de
reconhecer que as demais possam ser executadas pelos optometristas, já que inexiste
qualquer impedimento, assim como mesmo entendera o Supremo Tribunal Federal
que apesar de julgar a ADPF recepcionando os dispositivos legais retro mencionados(
impedimentos da práüca de determinadas atividades) reconhecera a atividade
optometrista inclusive manifestando-se acerca da necessária regularizagão da mesma
por parte do legislador ordinário.

Portanto, impende destacar que o entendimento desta Diretoria de
Vigilância Sanitária, levando-se em conta do que fora decidido na ADPF no.t3t, onde
não há que se deixar de reconhecer a atividade do profissional optometrista e a
possibilidade de que o mesmo obtenha alvará sanitário, contudo, com as ressalvas de
que segundo o Supremo Tribunal Federal os Decretos supracitados estão em plena
ügência, de modo que os optometristas estão impedidos de exercer as atividades
consideradas privaüvas de profissional da medicina, senão vejamos o entendimento
da Gerência de Inspeção e Monitoramento de Serviços desta Diretoria de Vigilância
Sanitária a qual se manifestara em análise técnica, nos termos que seguem, e os quais
adotamos como razão de opinar:
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"...T?ata-se do Processo conüdo no Sistema SGP-e no
SES ooo7o74z/zozo, sendoque o objeüuo principal foi
obter por parte de ambos os interessados,
manifestação acerca dos seus entendimentos quanto ao
exercícío da atiuidade optométríca e seus limites com
cs atiuidades desenuoluidas pelos oftalmologistas,
uisando instruir esta DIVS de modo que esta possa
exerar o parecer acerca do assunto em questão. Nesse
senüdo, o Decreto Federal 2og7t/52, o qual Regula e

fucaliza o etcercícío da medicina, da odontologia, da
medicina ueterinâria e das profusões de farmacêuüco,
parteira e enfermeira, no Brasil, traz, respecüuamente,
emseusArt.So e39:

podendo acercer a proÍtssão respecüua se prouarem

uender lentes de grau sem prescrição médica. bem
como instalar consultírios médicos nas dependências
dos seus estabelecimentos. (griÍo nossol

Jâ o Decreto Federal 24492/54, o qual insfrui o
Decreto n. 2og7l/52, na parte relaüua â uenda de
lentes de grau estabelece em seu Art.go e Art.l1,
respecüuamente, que:

Ao óüco prâüco do estabelecimento compete: a) a
manipulação ou fabrico das lentes de grau; bl o
auiamento perfeíto das Íórmulas óücas Íornecídas por
méüco oculista: cl subsünljr por lentes de grau
idênüco aquelas que lhe Íorem apresentadas
danífrcadas: d'l datar e assinar diariamente o liuro de
registro do receítuârio de óüca. @üo nossol

É expressamente proibido o proprietârío, sócio gerente,
6üco prâüeo e demais empregados do estabelecimento.
escolher ou permitír escolher,indicar ou aconselhar o
uso de lentes de grau, sob pena de processo por escercícío
ilegal da medicina. além das outras penaüdades
preuístas em lei. (griÍo nossol

Considerando recente decisão proferida pelo
Supremo Tríbunal Federal, tratando-se daArguição de
Desanmprimento de Preceíto Fttndamental (,ADPF) no
t3tt, ajuizado pelo Conselho BrasíIeiro de Opüca e
Optometria (CBOO) com o inruito de requerer ao
Supremo ?Yíbunal Federal a declaração de
inconsünrcíonalidade dos arts. 58, 39 e 41 do Decreto no

e dos arts. e7 do Decreto n
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em síntese traz o que segue:[...]

pela CBOO: que os artigos mencionados são justamente
aqueles que diqtõem acerca da impossibilidade de que os
optometrístas prescreuam lentes e possam
diagnosücar ametropias, bem como instalar
consultóríos: que o Supremo Tfibunal Federal
reconheceu, nouamente, que os decretos em questão
estão nlenamente uâIidos e deuem conünuar sendo
aplicados [...] @ riÍo no sso)

À uigilância Sanitária, órgão regulador e licencíador,
não cabe ô aüuidade de estabelecer e disciplinar o
exercício profissional, sendo que estafunção fica a cargo
dos conselhos de Classe em consonâncía eom cs
normatíuas federais uig entes. À autoridade sanitâria cabe
uerificar os requisitos técnieos de boas práücas
aplicadas ao ramo de aüuidade em questão, bem como
obseruar a competência e habilitação profssíonal
determinada leg almente pelo s Conselho s de Class e.

Nesse senüdo, a referída decisão proferida pelo STF traz
aindaque:

Assim, reconheceu-se que, atualmente. não hâ.
regulamentação legislaüua da qualificaúo
proltssional dos optmetristas que os possibilite
instalarem consultóríos para realização de
üagnôsüeos e prescríção de lentes - todas as
condições que dEtendem de qualifrcacão proltssional
regulamentada em Ieí, deuido ao seu potencial lesiuo.
(güonossor.

Portanto, temos a considerar, como jâ. mencionou a
AÌ{WSA na ementa do Parecer " 97/zoo7
PROCR/AI{WSA, que a fiscalização sanitâria não se
con{unde com a ftscalização do exercício proftssional,
uma uez que hâ. níüda sqtaração entre esses dois típos
de ftscalização, as quais apresentam objeto próprío e
estão restríngidas à esfera de competêncías de ôrgãos
drshnfos. A ftscalização do etcercício profusional é
etcercída por órgãos específicos, críados por lei,
mediante delegação do Poder Público, conforme se
deflui do disposto no art. S8 da Lei no g.6+g/g8. A
Vig ilâncía Sanitâría não detém competência p ara resolu er
questão relacionada ao *ercício da profissão, matéria
esta adstríta à competência de outra enüdade
(conselho ou ordem). O que cabe àuigilância sanitâría
é a constatação da exístência de profusional
legalmente habihtado no estabelecimento, e não a
definição de qual profissional seria o habilitado para
assumir tal D Roberta
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- Gerente -

Outrossim, forçoso reconhecer a capacidade técnica dos optomrhistas, e
sem que ocorra qualquer cerceamento ao liwe exercício do comércio e à liwe
iniciativa, o certo é que, não obstante as referências profissionais, profissão digna e
necessária, pois contribui para corrigir desüos de visão, e superado o entendimento
dos Decretos 2o.ggr/52 e 24.4gzf 94, wa vez que recepcionados em decisão do
Supremo Tribunal Federal, por idade e por virem de época de outra tecnologia, o fato
é que o que não se pode é exercer atividade privativa de outro profissional, também
dos mais dignos e necessários, vale dizer, os médicos oftalmologistas, desta feita assim
como entendera o Supremo Tribunal Federal, não há como considerarmos
inaplicáveis os referidos decretos por pertencer a outros tempos, embora remotos,
com nota de que a tecnologia, por widente, não evoluiu apenas para os optometristas
senão também para os médicos. E certo que por vezes podem se confundir essas
atividades, algumas até comuns às duas profissões, mas isso não as iguala, pois no
cerrÌe cada qual se mantém para o fim a que se destina.

Nesse diapasão, oportuno ressaltar que, confonne a orientação do C.
Superior Tribunal de Justiça, embora não se possa negar a concessão de alvará
sanitário para instalaSo e funcionamento do estabelecimento onde profissional
devidamente habilitado irá desenvolver o seu labor, faz-se mister a observância dos
limites legalmente impostos para o desempenho da atividade, senão vejamos:

"PROCESSO CTWL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL.PROFISSIONAL DA OPTOMETRTA.
RECONHECIMENTO PELO MINISTÉRIO DA
EDUCAçÃO. PBncnpENTE/STJ. LEGITIMIDADE DO
ATO. EXPEDIçAO DE ALVARA. DIREITO GARANTIDO
sE PREENCHTDOS OS REQTTTSTTOS SAÌ{ïTÁRrOS
ESTIPUTÁDOS NA LEGISLAçÃO ESPECÍFICA"
1. A jurisprudência desta Corte Superior possui
entendimento de que reconhecida a formação profissional
em optometria, inclusive pelo Ministério da Educa@o, não
se pode negar a concessão de alvará sanitário para
instalaSo e funcionamento do estabelecimento onde
profissional devidamente habilitado irá desenvolver o seu
labor, ressalvando-se que devem ser respeitados os limites
legalmente impostos para o desempenho da atividade.
Precedentes: REsp 975.322/RS. Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em L4/Lo/2oo8, DJe g/tt/zoo9;
REsp r.tg4.ggz/SC e REsp t.z6t.64z/SC, ambos de
relatoria do Ministro Herman Benjamin; REsp
1.373.84o/P& Relator Ministro Castro Meira, REsp
1.8o8.8$/MG e REsp r.4o1.529 de minha relatoria. z.
Recurso especial a que se nega provimento." (REsp
16orz83/8Ao Rel. Ministro OG FERNAÌ.IDES, za T., j.
13.o9.2o16 d.n.)

Portanto, não olvidamos, salvo a necessária e deüda observância ao
cumprimento do que determinada a decisão do Supremo Tribunal Federal na ADPF
no. os como de de

I
Av. Rio Branco, t5z >:<
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determinadas aüvidades privativas médicos oft almologistas),
a Portaria no. 997 de o9 de outubro de zooz reconhecera a Classificação Brasileira de
Ocupações, para uso em todo o território nacional, aprovada pelo Ministro do
Trabalho e Emprego, prevendo as atividades a serem executadas por parte dos
optometristas, bem como que o exercício dessas ocupações requer curso, oferecido
por instituições de formação profissional que emita diploma em optometria, por
estabelecimento de ensino credenciado ao Ministério da educação, portanto,
preenchidos os requisitos retro e demais previstos no ordenamento juídico sanitário
vigente corroborÍrm com o ato de deferimento do alvará sanitário, já que referido ato
se manifesta em justiça e ilegalidade, porquanto a ocupação do profissional
optométrico é regulamentada e ostenta a formação necessária para exercê-la.

Com os devidos impedimentos legais da práüca dos atos privativos dos
médicos oftalmologistas não há como deixarmos de reconhecer, conforme já retro
exposto, diversos julgamentos recentes amparando no sentido de que a atividade de
optometria é lícita e deve ser exercida, sobretudo anotando que a CBO (Classificação
Brasileira de Ocupações) não pode ser desprezado. Além disso, o texto consütucional
traz que é liwe o exercício de qualquer trabalho, offcio ou profissão. Assim o exercício
da atiüdade de optometrista atendendo as qualificações profissionais que a lei
estabelece será pleno e há de ser garanüdo Por conseguinte, excluídas as atividades
privativas de médico ao optometrista, devem ser assegurados os meios para o liwe
exercício de sua profissão, conforme disposto no artigo So, XIII, da Constituição
Federal. Em suma, não há vedação legal para o exercício da profissão, de modo que a
negativa de expedição de alvará acaba porviolar eventual direito líquido e certo.

Ponderamos que não se verifica qualquer impedimento ao exercício da
profissão de optometrista que as autoridades sanitárias quando da concessão do
alvará sanitário cientifiquem estes profissionais da abstenção de atos privativos de
médicos oftalmologistas(podendo, se assim entender, como resguardo dos atos
sanitários solicitar declara@o de próprio punho com tal observância de abstenção e
anexando ao relatório de processo de alvará sanitário), já que a atividade do
optometrista deve respeitar limites para não atingir a esfera de atividades privativas
dos profissionais médicos oftalmologistas, em consonância, portanto, com a garantia
do exercício profissional, ressalvadas as capacitações técnicas. Assim, decorre
igualmente de dispositivo constitucional que o liwe exercício de qualquer trabalho,
offcio, profissão ou atividade econômica, assim como a liwe concorrência e o
progresso funcional, devem atender às disposições previstas na legislação
infraconsütucional, mormente as condições para o exercício de profissões (art. zz,
inciso XVI, da C.F./88), portanto, devendo os optometristas exercer suas funções de
acordo com aÉi limitações impostas pelos Decretos Federais no zo.93r /gz e z4.4gz/g4
já que recepcionados tais dispositivos legais pelo Supremo Tribunal Federal.

rìDo parecer conclusivo :

De todo o e:iposto supra, entendemos e não olvidamos em reconhecer que
exercício da profissão de optometrista tem preüsão no artigo 30 do Decreto zo.ggt/gz
e o conteúdo limitador das atividades que podem ser exercidas por esses profissionais
estão descritas na Classifica$o Brasileira de ocupações - CBo, editada pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, Portaria no s97, de o9.ro.zooz. A referida
legalidade profissional foi, inclusive, reconhecida no julgamento do Mandado de
Segurança no 9469/DF.
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RUBRICA

os atuação
optometria que sempre causaram diversas discussões, tanto no âmbito do Poder
Judiciário quanto perante o Conselho Federal de Medicina e o Conselho Brasileiro de
Oftalmologia, assim como perante esta Diretoria deVigilância Sanitária Estadual.

Conforme destacado pelo Superior Tribunal de Justiça, a atividade de
optometrista está assim descrita na Portaria no B9T, de og.ro.zooz: "Realizam exame
optométricos; confeccionam lentes; adaptam lentes de contato; montam óculos e
aplicam próteses oculares. Promovem educação em saúde üsual; vendem produtos e
serviços ópticos e optométricos; gerenciam estabelecimentos. Responsabilizam' se
tecnicamente por laboratórios ópticos, estabelecimentos ópticos básicos ou plenos e
centros de adapta$o de lentes de contato. Podem emitir laudos e pareceres ópticos-
optométricos".

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça resultara quanto à
inexistência de qualquer impedimento ao exercício da profissão de técnico de
optometria, para a qual o profissional deve estar regularmente habilitado. Contudo,
esclarece que há óbice à instalação de consultório, o que é vedado pelo art. g8 do
Decreto no zo.93t/ 32.

Desta feita, o STJ considerara, por maioria, como possível a concessão de
alvará sanitário para profissionais optométricos que comprovem habilitação ao
exercício de sua profissão em local adequado, o que não encontraria qualquer
impedimento legal desde que a designação não seja de consultório de optometria.

Além disso, desde que resguardando os atos inerentes aos profissionais
médicos, bem como em respeito à legislação vigente, restou consignado que a
atividade de consultar pacientes e prescrever lentes e óculos é restrita aos
profissionais formados em Medicina.

Neste sentido, mantém-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça
de que "O optometrista, todavia, não resta habilitado para os misteres médicos, como
são as atividades de diagnóstico e tratar doenças relativas ao globo ocular, sob
qualquer forma. O curso universitário que está dimensionado em sua duração e
forma, para o exercício da oftalmologia, é a medicina, nos termos da legislação em
vigor (Celso Ribeiro Bastos, in artigo "Da criação e Regulamentação de Profissões e
Cursos Superiores: o Caso dos Oftalmologistas, Optometristas e ôpticos Práticos",
Estudos e Pareceres, Reüsta de Direito Constitucional e Internacional, no 34, ano 9
janeiro-março de 2oo1, RT, pág. z5T)". (Resp. no ggT.gzz/ RS, Rel. Min. Luiz Fux,
Primeira Turma, p. o8.11.2oo8).

Assim, nas palawas do Ministro Herman Benjamin, sabe-se que os
optometristas têm sua profissão reconhecida em lei e legíümo será o direito à
concessão de alvará para exercício de suas atividades com os técnicos em optometria.
Todavia, fica mantida a proibição ao exercício das funções privaüvas de médico
oftalmologista, dentre as quais examinar, diagnosticar, compensar, tratar distúrbios
do aparelho üsual, prescrever e adaptar os meios óticos preventivos compensatórios,
sejam lentes oftálmicas em geral e lentes de contato. Ao profissional optometrista não
é permitido (dentre outras aüvidades) manter consultório para atendimento de
clientes, nem vender lentes de graus em prescrição médica, devendo exercer suas

de acordo com as Decretos Federais nos

11
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Sendo assim, manteve-se firme a jurisprudência no sentido de entender
que os Decretos nos 20.991 /gz e z4.4gz/34 devem seguir em plena vigência, de modo
que os optometristas estão impedidos da prática de atos privaüvos de profissionais
médicos e agora com o recente julgado da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental (ADPF) 181 a qual o Supremo Tribunal Federal entendera pela recepção
dos artigos 98, 99 e 41 do Decreto zo.ggL/Lg1z e dos artigos 19 e 14 do Decreto
24.492 / Lgg4 pela Constituição

Desta feita, de todo o exposto supra, levando-se em consideraSo as
recentes decisões juúdicas, pareceres ministeriais, análises técnicas e demais
dispositivos legais aplicáveis acerca da temática em questão, que diga-se, ainda suscita
decisões divergentes, sobrehrdo do que consta da recente decisão na (ADPF) $r a
qual o Supremo Tribunal Federal entendera pela recepção dos artigos 98, g9 e 41do
Decreto zo.ggr/tgge e dos artigos $ e 14 do Decreto 24.492/1934 pela Consütuição,
entendemos, ainda, levando-se como razão de opinar análise técnica de lawa da
Gerência de Inspeção e Monitoramento de Serviços desta Diretoria de Vigilância
Sanitária Estadual, entendemos no caráter opinativo, acercia da legalidade da
concessão de alvará sanitário para os optometristas, com as ressalvas constantes dos
artigos 98, 99 e 4r do Decreto zo.93t/t932 e dos artigos 19 e 14 do Decreto
24.492/Lgg4, ou seja, com as abstenções da prática dos atos privativos de
profissionais médicos. Contudo, destacando -se que a competência das autoridades
sanitárias no seu poder - dever deve se limitar-se tão somente a verificação e o
atendimento das condicionantes ffsicas, estruturais, procedimentais, de pessoal e
responsabilidade técnica para fins de concessão do licenciamento sanitário, já que
referente ao exercício profissional e eventuais práticas em desacordo com a legislação
vigente no que tange a prática irregular de aüüdades de outros profissionais a
fiscalização compete ao respecüvo Conselho de Classe no qual o profissional encontra-
se inscrito o qual devera apurar a conduta e tomar as medidas administrativas
preüstas em regulamento próprio. Ponderamos ainda que as autoridades sanitárias,
se assim entenderem necessário, como forma de resguardo da integridade e lisura dos
atos de fiscalização, püâ fins de cumprimento ao que prevê as abstenções de
atividades consignadas pelo Supremo Tribunal Federal, que solicitem quando do
peticionamento do alvará sanitário declaração de próprio punho firmada pelo
profissional optométrico que reconhece o dever de cumprimento do que consta da
ADPF no. t3t a qual o Supremo Tribunal Federal entendera pela recepSo dos artigos
38,99 e 41do Decreto zo.ggt/tgge e dos artigos 13 e 14 do Decreto 24.4921t934 pela
Constituição, no que tange a abstenção da prática de atos privativos de médicos
oftalmologistas, ciente ainda das eventuais consequências administrativas e/ou
juúdicas. Ponderamos ainda com o fito de evitar-se conflitos com a vinculação do
termo "consultório" como espaço entendido de prestação de atividade médica de
consulta, que quando da concessão do alvará sanitário, vinculado ao respectivo CNAE
da aüvidade de profissional optometrista que conste o termo "gabinete optométrico".

Por derradeiro consignamos acerca da aplica@o do disposto no artigo 50,
XIII, da Constituição Federal (é liwe o exercício de qualquer trabalho, offcio ou
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer), desde que as
atividades não ultrapassem para a atuação de

ressalvadas
médico O exercício

profissional é a todos, afi
em com esteio no o lncrco da A

ãvrorrirc* A ,#
ÂstÌ{ttun #H ffi
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o Ministério da Educação e Cultura criara o curso de optometrista, cumpridos então
os requisitos subjetivos ao exercício da atividade por parte do optometrista portador
de diploma, podendo ele exercer a profissão desde que respeitados os limites
estipulados no Decretos no zo.93t e Decreto no z4.4gz/34, já que ressalvada a
proibição do exercício de atos privaüvos de médico oftalmologista em conformidade
com o recente entendimento do Supremo Tribunal Federal. Consignamos que referido
parecer possui apenas caráter opinativo, cabendo a decisão de mérito ao consulente.

Esteéoparecer,SMJ.

À apreciação da Diretora da Vigilância Sanitfuia Estadual, para fins de
aprova@o, se assim entender, em ol de outubro de zozo.

Rodrigo de Oliueira
Coordenador do Núcleo de Analise de Processos Administraüuos Sanitârios da

Dir etoría de Vig ilância Sanitâria do Estado de Santa Catarina

Aprovo a manifestação do Núcleo de Análise de Processos
Administrativos Sanitários.

Responda-se nestes termos ao consulente.

Florianópolis, em or de outubro de zozo.

IncéHa S caramus sc Ribcs KrV ckVj

Diretora daVigilância Sanitâria do Estodo de Santa Catarína

Dius/Suu/Ses
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Parecer Técnico no. 086/2020 Florianópolis, 17 de setembro de2020

Ementa: Parecer Técnico - Referente ao PSES
70742/2020, aceÍca do exercício
profissional da atividade de optometria.

Trata-se do Processo contido no Sistema SGP-e no SES 00070742/2020, sendo
que o objetivo principal foi obter por parte de ambos os interessados, manifestação
acerca dos seus entendimentos quanto ao exercício da atividade optométrica e seus
limites com as atividades desenvolvidas pelos oftalmologistas, üsando instuir esta
DIVS de modo que esta possa exaxaÍ o parecer acerca do assunto em questão.

Nesse sentido, o Decreto Federal 20931132, o qual Regula e fiscaliza o exercício
da medicina, da odontologia, da medicina veterinária e das proÍissões de farmacêutico,
parteira e enfemreira, no Brasil, traz, respectivamente, em seus Art.3o e 39:

Os optometristas, práticos de farmácia,
massagistas e duchistas estão também sajeitos à

fiscaligação, só podendo eJçercer a profusão
respectiva se ptovsrem a saa habilitação a juízo
da autoridade sanitária. (grifo nosso)

É vedsdo ü casus de ótica confeccionar e vender
lentes de grau sern prescrição médica, bem como
instalar consultórios médicos nas dependências
dos seus estabelecirnenlos. (grifo nosso)

Já o Decreto Federal 2M92/34, o qual instrui o Decreto n. 20931/32, na parte
relativa à venda de lentes de grau estabelece em seu Art.go e Art.13, respectivamente,
que:

Ao ótico prótico do estabelecimento compete: a) a
manipulação ou fabrtco das lentes de grau; b) o
aviamento perfeito das ftnnulas óticas fomecidas
por médico oculista; c) substituir por lentes de
grau idêntico aquelas que lhe forem apresentadas
daniJìcadas: d) datar e assinar diariarnente o livro
de registro do receituário de ótica. (grifo nosso)
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(F1.2 do Parecer 08612020)

É expressamente proibido o proprietário, sócio
gerente, ótico prútico e demais ernpregados do
estabelecirnento, escolher ou permitir escolher,
indicar ou aconselhsr o uso de lentes de grau, sob
pena de processo por exercício ilegal da medicina,
além das outras penalidades previstas em lei.
(grifo nosso)

Considerando recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal,
fratando-se da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) no 1311,
ajuizado pelo Conselho Brasileiro de Óptica e Optometria (CBOO) com o intuito de
requerer ao Supremo Tribunal Federal a declaração de inconstitucionalidade dos arts.
38, 39 e 41 do Decreto n'20931/32 e dos arts. L3 e 14 do Decreto n'24492/34; que em
síntese traz o que segue:

t...1 O STF decidiu pela improcedência da medida
interposta pela CBOO; que os artigos
mencionados são justamente aqueles que dispõem
ocerca da impossibilidade de que os optometristas
pÍesctevam lentes e possam diagnosticar
ametropias, bem como instalar consultórios; que
o Supremo Tribunal Federal reconheceu,
novamente, que os decretos em questão estão
plenamente válidos e devem continuar sendo
aplicados [...] Grrto nosso)

À viginncia Sanitária, órgão regulador e licenciador, não cabe à atividade de
estabelecer e disciplinar o exercício profissional, sendo que esta função fica a cargo dos
conselhos de Classe em consonância com as normativas federais vigentes. À autoridade
sanitária cabe verificar os requisitos técnicos de boas práticas aplicadas ao ramo de
atividade em questão, bem como observar a competência e habilitação profissional
determinada legatnente pelos Conselhos de Classe.

Nesse sentido, a referida decisão proferida pelo STF traz ainda que:

Assitn, reconheceu-se que, atualmente, não hó
regulamentaçõo legislativa da qualiftcação
profasional dos optmetristas qae os possibilite
instalarem consuhórtos pato realização de
diagnósticos e prescrtção de lentes - todas as
condições que dependem de quafficação
proJìssional regulamentada etn lei, devido ao seu
potencial lesivo. (grifo nosso)

(F1.3 do Parecer 086/2020)
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Í$q&ô

Portanto, temos a considerar, como já mencionou a ANVISA ua ementa do
Parecer o 9712007 - PROCR/AIYVISA, que a frscalização sanitária não se confirnde
com a fiscalização do exercício profissional, uma vez que há nítida separação entre
esses dois tipos de fiscalização, as quais apresentam objeto próprio e estão restringidas à
esfera de competências de órgãos distintos. A fiscalização do exercício profissional é
exercida por órgãos específicos, criados por lei, mediante delegação do Poder Público,
conforme se deflui do disposto no art. 58 da Lei n" 9.649198. A Vigilância Sanitária não
detém competência para resolver questão relacionada ao exercício da profissão, matéria
esta adstrita à competência de outra entidade (conselho ou ordem). O que cabe à
vigilância sanitária é a constatação da existência de proÍissional legalmente habilitado
no estabelecimento, e não a definição de qual profissional seria o habilitado para
assumir tal responsabilidade.

À consideração superior,

Roberta Vanacôr Leúardt
Gerente - GEIMS/DIVS/SW/SES

De acordo,

Lucélia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora de Vigilância Sanitária - SUV/SES
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CAçÃO INTERNAESTADO DE SAÌ{TA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SISTEÌ\,ÍA ÚNICO DE SAÚDE
SI,JPERINIEÌ.{DÊNCIA DE VIGILÂNCIA zu SAÚDE
DIRETORI,ADEVIGIÂI.{CIASANMÁRIA

*
@ìrEno
DÊ SATìÍÍÃ
GlftriltlÂafH

N"
0717 /2020

DE:
ANAP - DM e GABINETE/DIVS

DATÂ:
11/12/2020

PARA:
coluR- sES

ASSUNTO:
Referente ao SCC 00017248/2020

Senhor Consultor,

Em atendimento ao solicitado nos autos do processo suso mencionado no que tange a manifestação
têcntca desta Dketoria de Vigilância Sanrtilr:,la Estadual visando instruir âo senhoÍ Chefe da Casa
Civil teferente âo que consta do Ptojeto de I-ei n" 0315.6/2020, "que "Altera a Lei n" 16.583, de 15
de janeiro de 2015, que 'Dispõe sobre comercidização de produtos ópticos e ücenciamento do
comércio varejista e de ptestação de serviços de produtos ópticos no Estado de Santa Catatina",
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catanna (ALESC), vimos pot meio desta, após analise técnico - sarrjtâna poÍ paÍte deste nos
manifestarmos nos termos que seguem, tendo como tazão têcrttca deste Núcleo de Ânalise de
Processos Administrativos Sanitário e Gerencia de Inspeção e Monitoramento de Serviços, nos
temos que seguem, senão vejamos:

Compulsando-se o teor da Lei em questão infotmamos que esta Dfuetoria de Vigilância Sanitfuia em
Parecer Sanitário Anap n.060/2020 e Patecet GEIMS n.086/2020 jâ finnara o entendimento de que
a competência da vigilância sanitária no que tange licenciamento de atividades de optometria e

serviços vinculaclos(comercialzação de produtos ópticos e prestação de serviços de produtos
óptico$ restdnge-se táo somente na verificação das condicionantes físicas, estrututais,
tesponsabilidade têcrrj.ca e de pessoal em tefeddos estabelecimentos seiam estes de pessoas fisicas
e/ou jurídicas que explonm as atividades de optometda no âmbito do Estado de Catarjrna,
Desta feita, cumprem-nos elucidat em conformidade com o também já elucidado pela Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISÂearccer n.97f 2007-PROCR/ANVISÂ) que assim como
entende esta DfVS/SC a atuação da oiglâ""i" sanitfuia deve restringir-se a sua esfera de
comPetência, jâ qae referente ao exetcício profissional(fiscúização do profissional que executa) a

f1sçalizaçio da atividade compete ao respectivo conselho de classe ou órgão similar no qual o
profi ssional encontra- se inscdto.
Portanto, destacamos que na sua função de órgão regulador e licenciador não cabe à ügilância
sanitária atividade de estabelecer e disciplinar o exercício profissional sendo que esta função fica a
cargo dos conselhos de Classe em consonância com as normativas federais vigentes, eis que
conforme retÍo consignado cabe a vigilância sonitÁrra por pâ^rte de suas autoridades de saúde
verificat os requisitos técnicos de boas práticas aplicadas ao Íâmo de atividade em questão,
bem como observat a competência e habiütação ptofissional determinada legalmente pelos
Conselhos de Classe.

Desta feit4 não cabe à vigilância sanitÁna a tesponsabilidade pela fiscalização do exercício
profissional, estâ competência cabe aos ótgãos específi.cos, ou sei4 das Ordens e Conselhos de
Classe conforme se depreende do que consta do Art. 58, da Lei n" 9.649/98.
Consignamos ainda, para fins de elucidação do Dr. Consultor Jurídico da SES, que em recenre
decisão ptoferida pelo Supremo Ttibunal Federal, tratando-se da Arguição de
Descumprimento de Pteceito Fundamental (ADPD n". 1311, ajrtrzado pelo Conselho Brasileiro de
Óptica e Optometria (CBOO) com o intuito de requerer ao Supremo tAUunA Fedeml a declanção
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inconstitucionalidade dos arts. 38,39 e 41 do Decrca n" 20937 32 e dos arts. 13 e 14 do
n"24492/34, portânto, tal julgamento elucida ainda mais e nos faz raafrcat conforme refto
que a fiscalização do exetcício profissional, seja este do profissional optometrico ou medico
oftalmologista frcara 

^ 
catgo dos respectivos ótgãos de classe, cabendo a vigilância sanitárias ater-se

as questões de sua competência técnico - funcional em conformidade com todo o aludido acima,
Portanto, de todo o exposto supta, tatificamos o que constâ do Parecer Sanitário Ânap n.060/2020 e

Patecer GEIMS n.086/2020, em conformidade ainda com o Parecet n.97 /2007-PROCR/ANVISA,
e ainda do que consta da Comunicação Intema *0715/2020. parâ nos manifestarmos no sentido de
que a vigilância soritâna no seu poder - dever rcfetente ao licenciâmento das atividades do
ptofissional optometrico, em especial ao licenciamento de atividades de optometria e serviços
vinculados(comercialização de produtos ópticos e prestação de serviços de produtos ópticos)
comPete tão somente ateÍ-se a venfrcação das condicionantes documentais, fisicas, estruturais,
procedimentais, tesponsabilidade técnica e pessoal nos estabelecimentos de pessoas fïsicas e/ou
jurídicas ptestadoras da optometria, já que em telação a fiscaüzação do respectivo profissional, seja
este profissional optometrico, medico oftalmologistâ ou outÍo profissional, caberâ ao respectivo
conselho de classe na qual o profissional encontra-se inscrito, já que compete aos conselhos das
ptofissões, que, entre outras finalidades, buscam odentar os ptofissionais sobte o exercício do seu
ofrcio; zelat pela êaca da profissão em todas as suas áreas de xraação; regular e fiscalizar os limites de
aítação profissiona! registrat, cadastrar e manter dados sobre os profissionais; e notmatizat as

dketrizes de cada prcÍissão.

Atenciosamente,
Rodtigo de Oüveira

Cootdenadot do Núcleo de Ânâise de Ptocessos Administrativos Sanitátios da
Diretoria de Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catanna

ANAP/DIVS/SUV/SES

Lucéüa Scatamussa Ribas Kryckyj
Diretota de Vigilância Sanitfuia do Estado de Santa Catanna

Drvs/sw/sES
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
coNsuLToRrA runÍurcl

PARECER NO PAR 2O63I2O2O.COJUR'SES

Fforianópolis, 2L de dezembro de 2020.

Processo: SCC n. L724812020

lnteressado: DIAL

Ementa: scc 00a77248/2020 ofício n, 7303/cc-DtAL-cEMAT.
Parecer jurídico quanto à constitucionalidade e legalidade do
Projeto de Lei no 0375.6/2020, que "Altera a Lei no 76.583, de 75
de janeiro de 2075, que 'Dispõe sobre comercialização de
produtos ópticos e licenciamento do comércio varejista e de
prestação de serulços de produtos ópticos no Estado de Sanfa
Catarina"'. Ao GABS.

Exmo. Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de parecer jurídico quanto à constitucionalidade

e a legalidade do Projeto de Lei n0315.6/2020, que'Altera a Lei no 16.583, de 15 de

janeiro de 2OL5, que 'Dispõe sobre comercialização de produtos ópticos e

licenciamento do comércio varejista e de prestação de serviços de produtos ópticos

no Estado de Santa Catarina"'.

É o relatório.

Inicialmente, cumpre destacar que, conforme os artigos 17 e i.8, do

Decreto n. 2.3821 20t4, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar

pela Secretaria de Estado Casa Civil (SCC), apreciar os Projetos de Leis que em

sua matéria apresentem repercussão na área da saúde.

Art. 77. Á SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes
de submetêJos ao Governador do Estado, promoveráconsulta:
I - à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;
,t - às Secreüarrhs de Estado e aos demais 6rgãos e entidades da
administração ptlblíca estadual, quanto à existência ou não de
contratiedade ao rntelesse público; e
ttl - ao Poder Judiciário, ao Ministério Ptlblico e ao Tribunal de Contas
do Estado FCE), quando o autógrafo yertsâÍsobrc matériaafeúa às suas
rcspecfÍvas co m petê n c i as.
Art. 78. Ás resposÍas às consulfas sobre autógrafos deverão:
I - ser precisas, c/aras e objetivas;
Il - conter indicativos explícitos de sanção ou veto;

Rua Esteves Júnior, 160, 8o Andar, Cenfo, FlorianópoliíSC, CEP 88.1 15-350
Telefone: (48) 3664-8849; e -me;il: coJur(ò taude.sc. gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABTNETE Do sncRrrÁnro
c oNsuLToRrA "runÍnrc,q.

lll - ser elaboradas com base no que está disposfo no autógrafo;
lV - se absÍer de sugerir modificações no seu texto;
V - ser respondidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis; e
Vl - obseruar, no que couber, o dlbposto no 5 50 do aft. 70 deste Deueto.
Parágrato único. Na hipótese de indicativo de veto parcial, este deverá recair
sobre texto integral de artigo, parágrafo, rnciso ou alínea. (Grifado)

A respeito do procedimento o artigo 60, do Decreto n. 2.382120t4,
dispõe:

Art. 60 Compete aos órgãos sefonais, setorialb regionais e seccionars do
Sistema de Atos do Processo Legislativo:
t...1
V - analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a
anteprojetos de lei, medida provisória e decreto, resposÍa a diligências,
pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações
oriundas daALESC;
t...t.

O mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à Casa Civil - CC,

por meio da Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL a intermediação entre

Executivo e Legislativo:

Art. 24o Todo o relacionamento entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo
estadual referente ao processo legislativo deve ser efetuado pela SCC, por
sua DIAL", razão pela qual esclareceÍnos que, ao fim, esta manitestação será
encaminhada ao referido órgão.

Por fim, cabe esclarecer que as diligências solicitadas por

parlamentares deverão cumprir a seguinte rotina:

Art. 79. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas âs SecreÍarias de
Estado ou aos órgãos especrïbados nos pareceres emiÍrdos pelas comssões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarãs ou órgãos
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 70 (dez) dias.
g 7o A resposta às diligências deverá:
l-atender aos guesftos formulados ou às so/icitações de manifestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
tornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer
eve ntu ai s d úvi d as suscitadas;
ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elahorado pela consultoria jurÍdica ou pela unidade de assessoramento
jurídico, e reterendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente
da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista
proponente, nos pedidos que envolverem matéila jurídica, aplicando-se, no
que couber, o disposto no art.80 desfe Decreto; e

Rua Bsteves Júnior, 160, 8'AndÂr, Cenfio, Florianópolis/SC, CEP 88.1 15-350
Telefone: (48) 3664-8849; e-mail; cojur{Aoaude.sc.çov.br
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lll - ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documentos que
a integram ao ofício encaminhado pela GEMAT, obseruado, no que couber, o
drbposto no 5 50 do art. 70 deste Decreto.
5 20 As respostas às diligências apresentadas inadequadamente, de forma a
impossibilitar o seu processamento pela GEMAT, serão imediatamente
devolvidas àorigem, pancumprimenfo dos regurisftos de que trafa esfe artigo.
5 30 Os órgãos setoriais, seÍorrais regionais e seccionalb serão responsáyes
pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por eles expedidos para
que a SCC, por intermédio da GEMAT, possa fornecer à ÁLESC material
pertinente e satistatório a atender às diligências.

Sobre a constitucionalidade e a legalidade da matéria, ratifica-se o

entendimento firmado pela Procuradoria-Geral do Estado (SCC n. L724612020/Fls.

4t8):

"Pois bem. Da leitura do Projeto de Lei no 375.6/2020, adotando-se urna
postura deferente em relação à opção realizada pelo Poder Legislativo, não
se vislumbra qualquer óbice constitucional ou infra legal que prejudique o
regular andamento da proposição legislativa em análise."

A respeito da matéria em discussão e sua competência, vale citar as

conclusões da área técnica, desta Secretaria:

"Portanto, de todo o exposto supra, ratificamos o que consÍa do Parecer
Sanitário Anap n.060/2020 e Parecer GEIMS n.086/2020, em conformidade
ainda com o Parecer n.97/2007-PROCR/ANVISA, e ainda do que consfa da
Comunicação lnterna n.0775/2020, para nos manifestarmos no sentido de
que avigilância sanitáriano seu poder -dever rcÍerente ao licencianrento
das atividades do profissÍonal optometrico, em especial ao
Iicenciamento de atividades de optometrta ê seruiços
vinculados(comercialÍzação de produtos ópticos e prestação de seruÍços
de produtos ópticos)compete tãosomente ater-se a veriíicação das
condicionantes documentais, físicas, estruturais, procedimentais,
rcsponsahilidade técnica e pessoal nos esúabelecimentos de pessoas
fÍsicas elou jurídicas pnesúadonas da optometria, já que em relação a
tiscalização do respectivo profrssional, seja este profissional optometrico,
medico oftalmologista ou outro profissional,caberá ao respectivo conselho de
c/asse na qual o profissional encontra-se lnscrito, já que competeaos
conselhos das protissões, que, entre outras tinalidades, buscam orientar os
profissionais sobre o exercício do seu otício; zelar pela ética da profissão em
todas as suas áreas de atuação; regular e fiscalizar os /imftes de atuação
profissional; registrar, cadastrar e manter dados sobre os profbslbnals; e
normatizar as diretrizes de cada profissão." (Grifado)

Ante o exposto, manifesta-se favoravelmente ao conteúdo do projeto

de tei n.3ts.6t2o2o.

É o parecer.

Rua Esteves Júnior, 160, 8' Andar, Centro, Florianópolis/SC, CBP 88.1 15-350
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GUSTAVO SCHMITZ CANTO
Procurador do Estado

Consultor Jurídico

De acordo com o parecer da COJUR

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário Estadual de Saúde

Encaminha-se à Diretoria de Assuntos Legislativos ÍDIAL.

Rua Bsiever Júnior, 160, 8o Andar, Cento, Florianópolis/SC, CBP 88.1 15-350
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Wffi W
F, I1,rST'ICA

DEVoLuçÃo

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0315.612020 para o Senhor Deputado Maurício Eskudlark, para exarar
relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão , em 23 de fevereiro de 2021
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